
•• ESTADO DO CE~RÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

RESO~UÇÃO No'G3~ /2013 
1 a CÂMARA 'DE JULGAMENTO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE: 09/09/2013 

PROCESSO N° 1/1141/2011 AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/2011:02636 
RECORRENTE: CÉLULADE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
RECORRIDO: DIEDRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CONSELHEIRO RELAJ'OR: ANTÔNIO GILSON ARAGÃO DE CARVALHO 

RELATÓRIO 

EMENTA: DOCUMENTO FISCAL CONSIDERADO 
INIDÔNEO. Artigos infringidos: 1°, 2°, 16, "I", "B",.21, 
III e 21, II "c" do D,ec. n° 24.569/97. Penalidade: art. 123, 
III, "a", da Lei n° 12.670/96, com alterações da Lei n° 
13.418/2003. Auto de Infração Julgado PARCIALMENTE 
PROCEDENTE, conforme parecer da Consultoria adotado 
pelo representante da douta Procuradoria Geral do E$tado: 
Recurso oficial conhecido e negado provimento. Decisão 
por UNANIMIDADE DE VúTOS. 

Consta do relato do Auto de Infração orá julgàdo que a autuada emitiu nota fisÚl, no entanto 
foi considerada inidônea, êm· face . de que deveria ter emitido nota fiscal eletrônica, conforme 
exigência do Protocolo ~CMS no 42/2009. 

Em sua manifestação defensória a autuada alega que: 

a) as notas' fiscais são de simples remessa de materiais e estão amparadas por autorização 
expedida pela SEF AZ do Estado da Bahia; · 

b) não há incidência do ICMS n~ 
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c) o Protocolo IÇMS ~o 42/2009, estabelece nonnas para contribuintes do IÇMS e a empresa 
fiscalizada não é contribuinte do ICMS, confonne art. 40, inciso XIV da Lei n° 2.657/1996; 

d) a en;tpresa autuada não se enquadra nas CNAE's descritas no. anexo único do Protocolo no 
42/2009;-· 

e)_por fim, solicita a anulação do auto de infração:. 

No julgamento de primeira instância; a autoridade julgadora decidiu pela parcial procedência, 
haja vista restar provado por meio de análise aos autos que o contribuinte emitente dos documentós 
de transferência interestadual deveria emitir .nota fiscal eletrônica, confofl\le exige o Protocolo 
ICMS n° 42/2009, cláusula segunda. Porém, considerando que a operação realizada não incide o 
ICMS, conforme preceitua o art. 4°, inciso IX do Decreto n° 24;569/97, a penalidade deve ser 
. modificada aplicando-sé a indicad~ no art. 126 da Lei n° .12.670/96. · 

Em face do exposto, a nobre julgadora recorreu de oficio ao Conselho , de Recursos 
Tributários,' por ser ,a decisão contrária à Fazenda Pública Estadual, com base no disposto no art. 44, 
I da Lei n° 12.7323/97. 

A Corisultoi:ia Tributária opinou pela· confirmação da decisão singular condenatória de 
primeiro grau. 

Em síntese, este é o relatório. 

VOTO óo RELATOR. 

I -

Relatados os fatos e a versão das partes, cabe agora decidir a questão. Para tanto, desde já 
·comungamos com o entendimento exarado na-instância originária. Neste .sentido, faz-se necessário 
discorrer sobre a nota fiscal. Esta é o oocumento hábil para acobertar a circulação de mercadoria, 
sençlo assim a legislação alencarina impõe a obrigatoriedade de sua emissão com o objetivo de 
controlar-e conhecer as operações realizadas pelos contribuintes do ICMS, sua ausência ou falta de 
preenchimento de algum requisito fundamental de validade e eficácia implica em h-fegulafidade, 
conforme preceitua o art. 829, in-verbis: ' 

"Art. • 829. Ep.tende-se por mercadoria em situação fiscal irregular ·aquela -que, 
depositada ou em trânsito, for encontrada desacompanhada de documentaçã9 fiscal 
própria ou com documentação que erte o trânsito de mercadoria destinada a 
contribuinte nã~ identificado ou ex o C F ou ai"nda, com documentaÇão fiscal 
inidônea, na fonna do art. 131." 

/ 
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Colhe-se do julgamento singular, O§ seguintes excertos: 

a) conforme consulta ao SINTEGRA, observou-se que se trata de contribuinte no rmpo de 
construção civil; · 

b) trata-se de operação de transferência de bens da construtora DIEDRO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS, domiciliada em Minas Gerais, para o seu canteiro de obra no Município do Crato-ce; 

c) ademais, com espeque no que dispõe o Protocolo n° 42/2009, cláusula segunda, a qual 
estabelece que independentemente ·da atividade econômica qúe exerça, o contribuinte que realizar 
operação interéstadual, com destinatário localizado em unidade federada diferente da sua, fica 
obrigado a partir de-1/12/2010, a emissão da nota fiscal eletrônica, devendo ser aplicado ao .caso sob 
análise; ' -

d) porém, quanto a penalidade aplicada, por se tratar de operação realizada,sem a incidência 
do ICMS, com base no que dispõe o art. 4°, inciso IX do Decreto n° 24.569/1997, aplica-se o que 
determina o art. 126 da Lei n° 12.670/96. 

Logo, çoadunamos por inteiro os argumentos esposados anteriormente, restando, assim, claro 
.. a parcial procedência da acusação fiscal. , · t · 

Isto posto, com esteio nas razões de fato e direito ora evidenciadas voto pelo conhecimento do 
Recurso Oficial, negando-lhe provimento, para confirmar a decisão Parcial'mente Condenatória· 
proferida pela 1 a Instância, e ato contínuo declarar a extinção do processo em razão dp pagamento, 
nos termos do Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria 
Geral do Estado. ' 

' BASE DE CÁLCULO R$ 62.233,01 -. 
MULTADE 10~ R$ 6.223,30 

É o voto. / 

' 
-

" . 
~ ' 

I 



DECISÁO: 
' 

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA DE 
JULGAMENTO DE 1 a IN~T ÂNCIA e recorrido DIEDRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

~ . . 
RESOLVEM, os membros da 1~ Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, 

por unanimidade dé vot.os,, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para confirmar a 
decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA proferida pela P Instância, e ato c~ntínuo 
declarar a extinção do processo em razão do pagamento, nos termos do voto do Relator, conforme 
parecer. da Consultoria Tributária, adotado pelo representante dá douta Procuradoria Geral do 
Estado. · · 

SALA DAS REUNIÕES DA 1.3 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE 
.RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos_LL_ de ~á~ de 2013 

A~Menesca_I · 
t'õ~~ELHEIRA · . 

f!J ~I '1/;iJf/h 
~tfet~~ 

Matteus Viana Neto . 
PROCURADOR DO ESTADO 

.. 

André Arraes de Aquino Martins 
CONSELHEIRO 

Tereza Cristina Homsi Cavalcante 
CONSULTOR(O)A TRIBUT ÁRI(O)A 


